
  

 
Pregão nº 08/2015 

Objeto: Prestação de serviços de lavanderia 

 

 

QUESTIONAMENTOS 

 

1. A empresa Licitante precisa ter estabelecimento no Município de Santo André? Uma 

empresa com estabelecimento no Município de São Paulo está apta a ser contratada? 

 

Resposta: Não há previsão no Edital sobre obrigatoriedade da empresa participante 

possuir estabelecimento comercial no município de Santo André. Deve-se observar, porém, 

a obrigatoriedade de entrega e retirada dos itens pela empresa Contratada no endereço 

da Contratante, dentro dos prazos estabelecidos no Edital e seus anexos. 

 

 

2. Com relação ao Anexo I, item 3.2.3, existe algum requisito especial para as embalagens 

ou a forma de seu fechamento? 

 

Resposta: No termos do item 3.2.3 do Anexo I do Edital, os itens deverão ser entregues 

em embalagens lacradas da Contratada. 

 

 

3. Com relação aos documentos que serão apresentados nos ENVELOPES PROPOSTA e 

DOCUMENTAÇÃO, as assinaturas dos representantes legais da empresa Licitante 

necessitam de firmas reconhecidas em cartório? 

 

Resposta: Tratando-se de Procurador, o credenciamento far-se-á por meio de instrumento 

público de procuração ou de instrumento particular com firma reconhecida do 

representante legal que o assina, conforme subitem 2.1.2 do Edital. A proposta e 

declarações não necessitam de firma reconhecida. 

 

 
 


